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Projeto de Lei n.º 086/2016

Mensagem Executiva 005/2016
Emenda Aditiva n.º  

Acresce às metas e estratégias do Plano Municipal de Educação, constantes no Anexo Único do Projeto de Lei 086/2016, no âmbito tabela do Eixo III, a Meta 6 e a Ação 6.1. 
Art. 1º - Fica acrescida às metas e estratégias do Plano Municipal de Educação, constantes no Anexo Único do Projeto de Lei 086/2016, no âmbito do Eixo III – Formação e Valorização dos Profissionais de Educação, a Meta 6 e a ação 6.1, com a seguinte redação:
“Meta 6. Garantir aos profissionais da Educação no âmbito do Município o direito à licença paternidade de 30 (trinta) dias.

Ação 6.1. Apresentar ao Poder Legislativo um Projeto de Lei que garanta aos profissionais da Educação do Município de Niterói o direito à licença paternidade de 30 (trinta) dias ”
Plenário Brígido Tinoco, 13 de julho de 2016.

Renatinho PSOL                                                           Henrique Vieira
Paulo Eduardo Gomes
Justificativa

Em primeiro lugar temos que, em vários países, o prazo da licença paternidade é de um ano e, da licença maternidade, de um ano e meio a 3 anos. Em segundo lugar, é imprescindível que a legislação leve em consideração também o papel do pai na primeira infância da criança.

Para além disso, e talvez o que no mérito seja mais fundamental, é tarefa do poder público se esforçar no sentido de reduzir os encargos da maternidade para mulher, que não deve ser a única responsabilizada pelos cuidados dos filhos e da família.

A Corte Europeia de Direitos Humanos, em março de 2012, recomendou a equiparação entre licença maternidade e paternidade sob o argumento de que é sexismo e preconceito o trabalho e a licença recaírem sobre apenas um dos sexos.

Nesse sentido, consideramos que um primeiro passo para redução da desigualdade entre os gêneros no cuidado dos filhos seja dado no aumento da licença paternidade para 30 dias. 

Por fim, justificamos a inclusão do direito à Licença Paternidade nos casos de adoção.

A Lei Federal 10.421 alterou a CLT a fim de garantir a Licença Paternidade para quem adotar crianças até o limite de 8 anos de idade.

A Lei Orgânica, em seu Art. 387, já prevê o direito à Licença Paternidade em casos de adoção (nos moldes da lei federal), porém a redação é dúbia (pois fala em “servidor público” – indicando ambos os gêneros – mas só menciona expressamente a licença maternidade.

Com o acréscimo do Artigo 2º fica, efetivamente, garantido aos funcionários do Legislativo que adorem, o prazo de 30 (trinta) dias de licença, sendo que o limite de 8 (oito) anos está de acordo com a citada lei federal.
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